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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0101-2017
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a possibilidade de priorizar os comerciantes garcenses na distribuição de espaços da Festa da Cerejeira, inclusive oferecendo preços diferenciados. 
Sala das Sessões, 06 de março de 2017.
WAGNER LUIZ FERREIRA   
VEREADOR
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